
 

 

 

ADITIVO Nº01 AO EDITAL Nº 01/2026 - CLE, DE 14 DE ABRIL DE 2026.  
 

A comissão de seleção informa que onde se lê: 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 O candidato deverá enviar, em PDF, arquivo único, a documentação exigida, com o 

título no seguinte formato: NOME_SOBRENOME para os e-mail específico da área para que 

pretende concorrer: 

Língua Francesa: isffrances@ufpi.edu.br 

Língua Inglesa: isfingles1@gmail.com 

Português Língua Estrangeira: isfple@ufpi.edu.br 

I. Cópia simples de documento de identificação oficial com foto; 

II. Cópia simples do CPF ou CNH com CPF; 

III. Cópia do Certificado de Proficiência a partir do nível B1; ou certificado, declaração 

ou histórico acadêmico da UFPI, com comprovação de, no mínimo, 240 horas 

sequenciais especificamente de língua francesa em um mesmo curso (equivalente a 

quatro períodos de disciplinas de língua); 

 
Leia-se: 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 O candidato deverá enviar, em PDF, arquivo único, a documentação exigida, com o 

título no seguinte formato: NOME_SOBRENOME para os e-mail específico da área para que 

pretende concorrer: 

Língua Francesa: isffrances@ufpi.edu.br 

Língua Inglesa: isfingles1@gmail.com 

Português Língua Estrangeira: isfple@ufpi.edu.br 

I. Cópia simples de documento de identificação oficial com foto; 

II. Cópia simples do CPF ou CNH com CPF; 

III. Cópia do Certificado de Proficiência a partir do nível B1; ou certificado, declaração 

ou histórico acadêmico da UFPI, com comprovação de, no mínimo, 240 horas 

sequenciais especificamente de língua francesa em um mesmo curso (equivalente a 

quatro períodos de disciplinas de língua); 
III.a) Para a área de Português como Língua Estrangeira (PLE), fica dispensada a 
apresentação de certificado de proficiência em língua portuguesa quando se 
tratar de candidatos de nacionalidade brasileira. Candidatos estrangeiros deverão 
apresentar comprovação de proficiência em língua portuguesa, no mínimo em 
nível B1, por meio de certificado reconhecido ou documentação equivalente. 
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Teresina(PI), 17 de abril de 2026. 
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